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Art. 28 Os casos de vacância serão regulamentados
em instrumento especíco.
Art. 29 Em caso de omissão deste Edital, as
questões serão resolvidas pela Comissão Eleitoral,
sem prejuízo de edição de novos editais e resoluções
por parte do Conselho.
Art. 30 Este Edital entra em vigor data de hoje.

Aracruz - ES, 18 de abril de 2024

Maria de Fátima Furtado Nunes
Presidente da Comissão de Eleição - CMDPI
Resolução CMDPI nº 003 de 21 de Março de
2024.

ANEXO I
CRONOGRAMA

21/03/2024 Criação da comissão de eleição.
21/03/2024 Publicação da Resolução da constituição

da comissão eleitoral.
18/04/2024 Aprovação do edital de convocação para

o processo eleitoral.
19/04/2024 Publicação do edital de convocação para

o processo eleitoral.
24/04/2024 Recurso do edital.
25/04/2024 Análise dos recursos e publicação de

reticação se houver.
29/04/2024 a 03/05/2024 Divulgação junto as instituições inscritas

no CMDPI.
06/05/2024 a 10/05/2024 Período de Inscrições.
14/05/2024 Análise dos pedidos de inscrição das

entidades, pela Comissão Eleitoral.
15/05/2024 Publicação das inscrições deferidas e

indeferidas.
20/05/2024 Prazo para recursos.
21/05/2024 Análise dos recursos.
22/05/2024 Publicação da homologação nal das

inscrições.
28/05/2024
Horário: 13:30 horas
Local: Casa dos
Conselhos.

Eleição.

29/05/2024 Publicação da nomeação dos
Conselheiros.

29/05/2024
Horário: 13:30 horas
Local: Casa dos
Conselhos.

Posse dos Conselheiros (as) do CMDPI
para Gestão 2024 - 2027.

ANEXO II

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO

À Comissão Eleitoral,

Venho pelo presente requerer HABILITAÇÃO
AO PROCESSO ELEITORAL dos Representantes
da SOCIEDADE CIVIL NO CMDPI, da (Nome
da Entidade candidata ou não candidata),
representada por seu presidente (nome do
presidente ou representante legal), inscrita
no CNPJ sob o número (nº CNPJ), com endereço
da sua sede e lial teleone/celular/ax e endereço
eletrônico (e-mail), na condição de

( ) Eleitora

( ) Eleitora e candidato(a)

Indicar para votar, na condição de candidata/
eleitora, (nome da pessoa que irá votar e/ou
ser conselheiro titular, se eleita, descrevendo a
nacionalidade, prossão, estado civil, CPF, RG,
Título de Eleitor, endereço completo com CEP,
telefone/celular, e-mail.)

(*) Segmento:

( ) Entidade, sem ns lucrativos, devidamente
inscrita no CMDPI e atuante no município de Aracruz;

Indicar para conselheiro (a) representante
desta entidade, se eleita:

Conselheiro titular: (nome, nacionalidade,
prossão, estado civil, CPF, RG.

Conselheiro suplente: (nome, nacionalidade,
prossão, estado civil, CPF, RG

OBS. AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS
DEVERÃO SER ANEXADAS NO PRÓPRIO
REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO.

Aracruz- ES, ______ de ______________ de
20____.

________________________
(Assinatura do (a) Presidente ou seu Representante
legal)
(Identicação e qualicação de quem assina o
documento)

_________________________
(Assinatura e identicação da pessoa ísica designada
para votar)

Protocolo 1305381

Resolução

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE ARACRUZ-ES

- CMDPI, Criado pela Lei 3.677/2013

Resolução CMDPI nº 005 de 18 de Abril de
2024.

Dispõe sobre a aprovação da Minuta do Projeto de
Lei, constante no Processo nº 10318/2024/2024.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa, do município de Aracruz-ES, no uso de suas
atribuições, em Assembleia Ordinária, realizada na
Casa dos Conselhos no dia 18 de Abril de 2024.
No uso de suas competências e atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Federal nº 10.741, de 01 de
outubro de 2003, e Lei Municipal nº 3.677/2013.

Resolve:
Art. 1º Minuta do Projeto de Lei, constante no
Processo nº 10318/2024/2024, que trata-se de
minuta de Projeto de Lei que visa alteração da Lei
Municipal 3.677/2013 que cria o Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa e da Lei Municipal
4.069/2016 que cria o Fundo Municipal para Defesa
dos Direitos da pessoa Idosa.
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Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Aracruz - ES, 18 de Abril de 2024.

Josemara Nunes Soares Lobato
Secretária Executiva
Decreto 40.413/2021

Protocolo 1305385

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE
ARACRUZ-ES - CMDPI, Criado pela Lei

3.677/2013

Resolução CMDPI nº 006 de 18 de Abril de
2024.

Dispõe sobre a aprovação de Renovação de
Inscrição do Processo nº 6099/2024, da Casa
De Repouso Aconchego Aracruz LTDA, inscrito
no CNPJ sob o nº 20.461.639/0001-81, em
conformidade com a Resolução CMDPI 016, de
24 de julho de 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa, do município de Aracruz-ES, no uso de
suas atribuições, em Assembleia Ordinária,
realizada na Casa dos Conselhos no dia 18 de
Abril de 2024. No uso de suas competências
e atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, e
Lei Municipal nº 3.677/2013.

Resolve:
Art. 1º Aprovar a Renovação de Inscrição da
CASA DE REPOUSO ACONCHEGO ARACRUZ
LTDA, que executa serviço de Instituições de
longa permanência para idosos, com sede à rua
Aristides Bitti, nº 321- Bairro De Carli - Aracruz/
ES - CEP: 29.194-006

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Aracruz - ES, 18 de Abril de 2024.

Josemara Nunes Soares Lobato
Secretária Executiva
Decreto 40.413/2021
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Portaria

PORTARIA N.º , DE

INTERROMPE GOZO DE FÉRIAS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM
CONFERIDAS ATRAVÉS DO DECRETO Nº 44.600,
DE 13/07/2023 E NOS TERMOS DO ART. 91 E
SEGUINTES DA LEI N.º 2.898/ 2006 E LEI N.º
4.118/2017.

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER, por necessidade imperiosa
de serviço, o gozo de férias dos servidores abaixo

descritos:

MARIA JUSTINA GAMBARDI
MATRÍCULA 7495
Período Aquisitivo: 15/03/2022 A 14/03/2023
Período de Férias: 02/01/2024 A 20/01/2024 -
19 DIAS PORTARIA N.º 362, DE 11/03/2024
Período de Interrupção: 02/01/2024 A 05/01/2024
- 04 DIAS
Documento solicitante: Processo 8678/2024

MARIA JUSTINA GAMBARDI
MATRÍCULA 7495
Período Aquisitivo: 15/03/2022 A 14/03/2023
Período de Férias: 22/01/2024 a 01/02/2024. -
11 DIAS PORTARIA N.º 368, DE 11/03/2024
Período de Interrupção: 29/01/2024 A
01/02/2024 - 04 DIAS
Documento solicitante: Processo 8678/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 16 de abril de
2024.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 098, de 18/04/2024

AUTORIZA A RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO QUE MENCIONA.

RESOLVE:

A Secretaria Municipal de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Aracruz, do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no Decreto 41.820, de
05 de abril de 2022, resolve:

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos -
Secretaria de Administração e Recursos Humanos
do Município de Aracruz, autorizada a rescindir
o contrato de trabalho, a pedido da servidora
descrita abaixo:

Nome Matrícula Secretaria Processo
K Á T I A
BARCELLOS
V I E I R A
POLESI

36927 SEMAS 14593/2024

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Aracruz/ES, 18 de Abril de 2024.

Rosilene Filipe dos Santos Matos
Secretária de Assistência Social
Decreto nº 44.788, de 11/08/2023
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